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Ata da 100ª reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) da 1 

Universidade Federal de Alfenas, realizada no dia 22 de outubro de 2008. 2 

No dia vinte e dois de outubro de 2008, às 17 horas, reuniu-se na sala de reuniões ao 3 

lado da Reitoria, sob a presidência do Prof. Roberto Martins Lourenço, o Conselho de 4 

Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) desta Universidade, com a presença dos 5 

seguintes representantes: professores Silvana Maria Coelho Leite Fava, Marcelo Polo, 6 

Selmo de Ávila Lima, Ihosvany Camps Rodriguez, Alexandre Giusti Paiva, Maria Inêz 7 

Barbosa Braga Bérgamo, Telmo da Silva Afonso e Olinda Maria Gomes da Costa Vilas 8 

Boas. Foram apreciados os seguintes assuntos: a) A ata da 99ª reunião foi aprovada 9 

por unanimidade de votos. b) Processo nº 23087.00003585/2008-78 – Propostas de 10 

alteração na Resolução nº 010/2005 – Este Conselho apreciou a proposta e votou a 11 

obrigatoriedade de cumprir o Programa de Capacitação Pedagógica para Docentes que 12 

estejam no Estágio Probatório, com 3 votos contrário (professores Selmo de Ávila 13 

Lima, Ihosvany Camps Rodriguez e Alexandre Giusti Paiva) e 5 votos favoráveis 14 

(professores Silvana Maria Coelho Leite Fava, Marcelo Polo, Maria Inêz Barbosa Braga 15 

Bérgamo, Telmo da Silva Afonso e Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas). Foi 16 

sugerido pelos membros a inclusão da obrigatoriedade de cumprir o Programa de 17 

Capacitação Pedagógica para Docentes com desempenho abaixo da média do 18 

conjunto dos docentes na Avaliação Institucional, sendo esta proposta aprovada por 19 
unanimidade. O CEPE, pelas  Resoluções nºs 012 e 013/2008, aprovou, o Programa 20 

de Capacitação Pedagógica para os docentes em estágio Probatório e o Programa de 21 
Capacitação Pedagógica Permanente para os Docentes, respectivamente, e revogou 22 

a Resolução nº 010/2005. c) Implantação de Cursos de Graduação – A Profa. 23 

Silvana Maria Coelho Leite Fava fez uma ressalva quanto ao Projeto de Implantação do 24 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia do Campus de Poços de Caldas-25 

MG, informando que o “Curso de Engenharia de Minas e Solos” passará a ser somente 26 

“Curso de Engenharia de Minas”. Após apreciação e votação unânime, o CEPE emitiu 27 

parecer favorável à aprovação, pelo Conselho Superior, dos Projetos de Implantação 28 

dos seguintes Cursos de Graduação, conforme seus respectivos Processos: História - 29 

Licenciatura (Processo nº 23087.003586/2008-12), Letras – Bacharelado (Processo 30 

nº23087.003587/2008-67), Fisioterapia (23087.0003588/2008-10), Bacharelado 31 

Interdisciplinar em Ciência e Economia do Campus de Varginha – MG (Processo nº 32 

23087.003589/2008-56), Projeto Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia 33 

do Campus de Poços de Caldas-MG (23087.003634/2008-72), Ciências Sociais – 34 

Licenciatura (23087.003635/2008-17), Ciências Sociais – Bacharelado 35 
(23087.003636/2008-61), Letras – Licenciatura (23087.003637/2008-14). d) Processo 36 

nº 23087.003316/2008-10 – Projeto Pró-Saúde – O CEPE tomou conhecimento da 37 

documentação do Programa Nacional de Reorientação da Formação Profissional em 38 

Saúde Pró-Saúde, inclusive da implementação do mesmo nas dinâmicas curriculares 39 

dos Cursos de Enfermagem, Farmácia e Nutrição. Nada mais a registrar, eu, Indianara 40 

Floriano Miranda, Secretária Executiva, lavrei a presente ata que segue assinada. 41 
Presentes: 42 

Prof. Roberto Martins Lourenço 43 

Profa. Silvana Maria Coelho Leite Fava 44 

Prof. Marcelo Polo 45 

Prof. Selmo de Ávila Lima 46 

Prof. Ihosvany Camps Rodriguez 47 

Prof. Alexandre Giusti Paiva 48 

Profa. Maria Inêz Barborsa Braga Bérgamo 49 

Prof. Telmo da Silva Afonso 50 
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Profa. Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas 51 

Indianara Floriano Miranda (secretária) 52 


